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Anexo I do Provimento nº 56/2005

Quadro Sinótico dos Critérios de Análise de Atos Fixadores da Remuneração de Agentes Políticos Municipais


	ITEM
	FATO DETECTADO  
Fundamento Legal
	SOLUÇÃO PROPOSTA
EXECUTIVO
	SOLUÇÃO PROPOSTA
LEGISLATIVO

	1
	Omissão do legislador na fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários.
CF, art. 29, V.
Omissão do legislador na fixação dos subsídios dos Vereadores.
CF, art. 29, VI.

	A lei anterior permanece em vigor, a menos que, expressamente, tenha estabelecido o seu prazo de vigência.
Neste caso, considera-se a concordância tácita do legislador com o subsídio vigente, caso em que será adotado o mesmo valor devido em dezembro da legislatura anterior, submetendo-o aos limites constitucionais, quando do recebimento.
As regras aplicam-se individualmente para os subsídios das três categorias – Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários.
Novo ato poderá ser editado em qualquer tempo, considerando que os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo não estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e de inalterabilidade.
	Diante do princípio da anterioridade, não é possível fixar o subsídio durante a legislatura.
Considera-se a concordância tácita do legislador com o subsídio vigente, caso em que será adotado o mesmo valor devido em dezembro da legislatura anterior, submetendo-o aos limites constitucionais, quando do recebimento.
Aplica-se a regra quando existir a prática de pagamento de subsídio diferenciado ao Presidente da Câmara.

	2
	Fixação dos subsídios por ato diferente de lei (Resolução, Decreto-legislativo ou outro ato do Poder legislativo).
CF, art. 29, V.
	Por tratar-se de vício formal, entende-se como omissão na fixação e aplicam-se as regras do item 1.
	Ato válido, pois observa a determinação constitucional que exige ato próprio exclusivo do Poder Legislativo.

	3
	Fixação dos subsídios depois das eleições. 
CF, art. 29, V, art. 37, caput e Jurisprudência STF. (RE 213.524-1-SP; 1ª C. Cível TJSP, Ap. Cível 179.306-1 Araras)
	Considerando que os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo não estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e de inalterabilidade, o ato é válido. 
	Ato inválido.
Como medida conciliatória, será adotado o mesmo valor devido em dezembro da legislatura anterior, submetendo-o aos limites constitucionais, quando do recebimento.

	4
	Publicação do ato de fixação dos subsídios depois das eleições.
CF, art. 37, caput e Jurisprudência STF.
	Considerando que os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo não estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e de inalterabilidade, o ato é válido.
	Ato inválido. A publicação deve ser feita antes das eleições. 
Contudo, se o processo legislativo obedeceu, comprovadamente, o prazo legal, trata-se de vício formal que não inviabiliza a aplicação do ato.
Caso contrário, como medida conciliatória, será adotado o mesmo valor devido em dezembro da legislatura anterior, submetendo-o aos limites constitucionais, quando do recebimento.

	5
	Fixação dos subsídios fora do prazo da Lei Orgânica do Município.
CF, art. 29, VI.
	Considerando que os subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo não estão sujeitos aos princípios da anterioridade de legislatura e de inalterabilidade, o ato é válido.
	Ato válido desde que tenham sido observados a anterioridade de legislatura e às eleições, conforme CF. A Lei Orgânica não pode restringir os prazos dados pela Constituição Federal.


	6
	Fixação dos subsídios não expressa em valor na moeda corrente nacional, com qualquer espécie de vinculação remuneratória, inclusive ao salário mínimo. 
CF, arts. 7º, IV e 37, XIII.
	Ato inválido quanto ao valor. 
Preferencialmente, a Câmara deverá editar nova lei tratando da fixação de forma correta.
Na impossibilidade, aplicar a regra de referência contida no ato, obtendo o valor em moeda corrente no primeiro mês da legislatura, submetendo-se aos limites constitucionais pertinentes, adotando-se o valor limitado como inicial.
A partir daí admite-se apenas a revisão geral anual conforme item 10.
	Ato inválido quanto ao valor. 
Aplicar a regra de referência contida no ato, obtendo o valor em moeda corrente no primeiro mês da legislatura, submetendo-se aos limites constitucionais pertinentes, adotando-se o valor limitado como inicial.
A partir daí admite-se apenas a revisão geral anual conforme item 10.
Aplica-se a mesma conversão em valor quando existir referência a subsídio diferenciado ao Presidente da Câmara.

	7
	Fixação do subsídio em valor que exceda aos limites constitucionais, inclusive quando superior ao subsídio do Prefeito.
CF, art. 37, XI; 29, VI e VII; e 29-A.
	Alertar o Poder Executivo e Legislativo que a fixação excede os limites legais.
Preferencialmente, a Câmara deverá editar nova lei tratando da fixação de forma correta.
O valor do subsídio deverá ser submetido ao limite constitucional pertinente, adotando-se o valor limitado como inicial. A partir deste admite-se apenas a revisão geral anual conforme item 10.
	Alertar o Poder Legislativo que a fixação excede os limites legais.
O valor do subsídio deverá ser submetido ao limite constitucional pertinente, adotando-se o valor limitado como inicial. A partir deste admite-se apenas a revisão geral anual conforme item 10.

	8
	Fixação de subsídios diferenciados para o Presidente da Câmara Municipal.
CF, art. 37, XI; 29, VI e VII; e 29-A. – Resolução TCE/PR n.º 7.568/02, protocolo
	Não se aplica.
	O subsídio diferenciado ao Presidente da Câmara Municipal não se submete ao limite máximo de correspondência ao subsídio de Deputado Estadual, porém há de ser considerado para as demais limitações constitucionais.

	9
	Fixação de valor para as sessões legislativas extraordinárias.
CF, arts. 29, VI, 57, §6º,II e LRF, art. 19, III, e  § 1º, III.
	Não se aplica.
	Pagamento vedado pela Emenda Constitucional nº 50/2006.

	10
	Recomposição dos subsídios vinculada ao aumento geral dos servidores ou à mesma data e proporção do concedido a estes.
CF, art. 37, X.
	Ato aproveitável até o limite da recomposição monetária do período, devendo ser especificado o indexador e o período a que se refere a reposição.
No primeiro ano do mandato a revisão estará limitada à variação do índice oficial de inflação desde janeiro do mesmo ano (Acórdão 328/08-TC), sendo necessária edição de ato na forma de lei.
A revisão nunca poderá exceder ao índice concedido ao funcionalismo, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal.
	Ato aproveitável até o limite da recomposição monetária do período, devendo ser especificado o indexador e o período a que se refere a reposição.
No primeiro ano do mandato a revisão estará limitada à variação do índice oficial de inflação desde janeiro do mesmo ano (Acórdão 328/08-TC), sendo necessária edição de ato na forma de lei.
A revisão nunca poderá exceder ao índice concedido ao funcionalismo, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal.

	11
	Recomposição dos subsídios vinculada a índice de inflação, vinculado à variação dos subsídios dos Deputados Estaduais, ou a critérios diferenciados.
CF, art. 37, X.
	Ato inválido no que se refere ao critério de revisão.
Para garantia do equilíbrio remuneratório, admite-se aplicação da revisão geral, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal.
Válidas as observações do item 10.
	Ato inválido no que se refere ao critério de revisão.
Para garantia do equilíbrio remuneratório, admite-se aplicação da revisão geral, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal.
Válidas as observações do item 10.

	12
	Omissão na previsão de critério de recomposição dos subsídios.
CF, art. 37, X.
	Para garantia do equilíbrio remuneratório, admite-se aplicação da revisão geral, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal.
Válidas as observações do item 10.
	Para garantia do equilíbrio remuneratório, admite-se aplicação da revisão geral, em respeito à regra do art. 37, X da Constituição Federal.
Válidas as observações do item 10.

	13
	Recomposição do subsídio em forma legalmente aceita, porém que implique em excesso aos limites constitucionais.
CF, arts. 29, VI, VII;29-A, §1º e 37, X e XI.
	Aplicável ao valor nominal do subsídio, porém o recebimento deverá observar os limites legais.
Ocorrendo majoração do limitador, poderá ser recebido o subsídio incorporado da revisão, até o novo limite possibilitado pela ampliação, sendo vedado o recebimento de diferenças retroativas.
	Aplicável ao valor nominal do subsídio, porém o recebimento deverá observar os limites legais.
Ocorrendo majoração do limitador, poderá ser recebido o subsídio incorporado da revisão, até o novo limite possibilitado pela ampliação, sendo vedado o recebimento de diferenças retroativas.
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